INDICAÇÃO Nº 
308
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a implantação de uma Faculdade de Tecnologia (FATEC), no Município da Estância Turística de Itu.
JUSTIFICATIVA

A educação é direito de todos e dever do Estado, e visa ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, bem como o seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

O Estado tem a obrigação de buscar nas ações educacionais o desenvolvimento integral da personalidade humana e a sua participação na obra do bem comum e a preservação, difusão e expansão do patrimônio cultural.

Por isso, a Constituição Federal garante o padrão de qualidade e a gestão democrática do ensino público, sendo a Faculdade de Tecnologia - FATEC, instrumento fundamental para assegurarmos o acesso e a qualificação para o trabalho no Estado de São Paulo.

O Município de Itu possui um vasto Parque Industrial e tornou-se no decorrer dos anos, importante pólo regional com relevante contribuição no setor educacional. 

Nesse diapasão, mister se faz que os órgãos estaduais competentes providenciem a implantação de uma FATEC, Faculdade de Tecnologia que poderá atender além da cidade de Itu, os municípios de Salto, Capivari, Alumínio, Tietê, Mairinque, São Roque, Cabreuva, Porto Feliz, Elias Fausto e Araçariguama que totalizam uma população de aproximadamente um milhão de habitantes.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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